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Edital Nº 25/2019
Pregão Eletrônico SRP Nº 02/2019
Processo Administrativo n.° 23298.018487.2018-21

Torna-se pú� blico qúe o Institúto Federal de Edúcaça&o, Cie)ncia e Tecnologia de Pernambúco – IFPE Campus Vito� ria de
Santo Anta& o, por meio do por meio do Departamento de Compras, Licitaço& es, sediado: Propriedade Terra Preta, S/N –
Zona  Rúral,  Vito� ria  de  Santo  Anta&o/PE  –  CEP:  55.602-970,  (81)  3114-1911,  compras@vitoria.ifpe.edú.br,  realizara�
licitaça&o, para Registro de Preços, na modalidade PREGA= O, na forma eletro) nica,  do tipo menor preço por grúpo, sob a
forma de execúça&o indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de júlho de
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746,
de 05 de júnho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instrúço& es Normativas SEGES/MP nº 05, de
26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrúça&o Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de oútúbro de 2015, aplicando-se,
súbsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de júnho de 1993 e as exige)ncias estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 01/11/2019
Horário: 9:00hs (Horário de Brasília/DF)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaça&o e�  a escolha da proposta mais vantajosa para a  contrataça&o de serviços de
empresa  especializada  para  prestaça&o  de  serviço  contí�núo  com  dedicaça&o  exclúsiva  de  ma&o  de  obra, para
Limpeza,  Conservaça&o,  Higienizaça&o,  Manútença&o,  Serviços  Administrativos,  manútença&o  e  manejo  das
instalaço& es  fí�sicas  e  mobilia� rias,  bens  mo�veis  e  imo�veis  e  semoventes  do  IFPE  Campús  Vito� ria  e  demais
participantes, conforme condiço& es, qúantidades e exige)ncias estabelecidas neste Edital e seús anexos.

1.2. A  licitaça&o  sera�  dividida  em  grúpos,  formados  por  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de
Refere)ncia, facúltando-se ao licitante a participaça&o em qúantos grúpos forem de seú interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens qúe os compo& em.
1.3. O crite�rio de júlgamento adotado sera�  o menor preço GLOBAL do grúpo, observadas as exige)ncias contidas
neste Edital e seús anexos qúanto aG s especificaço& es do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos o� rga&os gerenciador e participantes, bem como a eventúais adeso& es sa&o as qúe
constam da minúta de Ata de Registro de Preços (Anexo II deste Edital).

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O  Credenciamento  e�  o  ní�vel  ba� sico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  qúe  permite  a  participaça& o  dos
interessados na modalidade licitato� ria Prega&o, em súa forma eletro) nica.

3.2. O  cadastro  no  SICAF  devera�  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sí�tio
www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio de certificado digital  conferido pela  Infraestrútúra de Chaves
Pú� blicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O  credenciamento  júnto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do  licitante  oú  de  seú
representante legal e a presúnça&o de súa capacidade te�cnica para realizaça&o das transaço& es inerentes a este
Prega& o.
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3.4. EJ  de responsabilidade exclúsiva do licitante o úso adeqúado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as
transaço& es efetúadas diretamente oú por seú representante.

3.5. EJ  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida&o dos seús dados cadastrais no SICAF e mante) -los
atúalizados júnto aos o� rga&os responsa�veis pela informaça&o, devendo proceder, imediatamente, aG  correça& o oú aG
alteraça&o dos registros ta&o logo identifiqúe incorreça&o oú aqúeles se tornem desatúalizados.

3.5.1. A na&o observa)ncia do disposto no súbitem anterior podera�  ensejar desclassificaça&o no momento da
habilitaça&o.

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Podera&o participar deste Prega&o interessados cújo ramo de atividade seja compatí�vel com o objeto desta
licitaça&o, e qúe estejam com Credenciamento regúlar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes devera&o útilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Na&o podera&o participar desta licitaça&o os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitaço& es e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaça&o
vigente;

4.2.2. Qúe na&o atendam aG s condiço& es deste Edital e seú(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros qúe na&o tenham representaça&o legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaça&o e responder administrativa oú júdicialmente;

4.2.4. Qúe se enqúadrem nas vedaço& es previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. Qúe  estejam  sob  fale)ncia,  recúperaça&o  júdicial  oú  extrajúdicial,  oú  concúrso  de  credores  oú
insolve)ncia, em processo de dissolúça&o oú liqúidaça&o, observado o disposto no item 8.8.1.1 deste Edital;

4.2.6. Entidades empresariais qúe estejam reúnidas em conso� rcio;
4.2.7. Organizaço& es da Sociedade Civil de Interesse Pú� blico – OSCIP, atúando nessa condiça& o (Aco� rda&o nº
746/2014-TCU-Plena� rio); 

4.2.8. Institúiço& es sem fins lúcrativos (para� grafo ú� nico do art. 12 da Instrúça&o Normativa SEGES/MP nº
05/2017);

4.2.8.1 EJ  admissí�vel a participaça&o de organizaço& es sociais, qúalificadas na forma dos arts. 5º a 7º
da  Lei  9.637/1998,  desde qúe os  serviços objeto desta  licitaça&o  se  insiram entre  as  atividades
previstas no contrato de gesta&o firmado entre o Poder Pú� blico e a organizaça&o social (Aco� rda&o nº
1.406/2017-TCU-Plena� rio), mediante apresentaça&o do Contrato de Gesta&o e dos respectivos atos
constitútivos.

4.2.9. Sociedades  cooperativas,  considerando  a  vedaça&o  contida  no  art.  10  da  Instrúça& o  Normativa
SEGES/MP nº  5,  de  2017,  bem como o disposto no Termo de  Conciliaça&o  firmado entre  o  Ministe�rio
Pú� blico do Trabalho e a AGU.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, e�  vedada a contrataça&o de pessoa júrí�dica na qúal haja
administrador oú so� cio com poder de direça&o, familiar de:

a) Detentor de cargo em comissa&o oú fúnça&o de confiança qúe atúe na a� rea responsa�vel pela demanda oú
contrataça&o; oú
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b) De aútoridade hierarqúicamente súperior no a)mbito do o� rga&o contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o co) njúge, o companheiro oú o parente
em linha reta oú colateral, por consangúinidade oú afinidade, ate�  o terceiro graú (Sú� múla Vincúlante/STF
nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de
04 de júnho de 2010); 

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, e�  vedada, ainda, a útilizaça&o, na execúça&o dos serviços
contratados,  de  empregado da fútúra Contratada qúe seja familiar  de agente  pú� blico ocúpante de cargo em
comissa&o oú fúnça&o de confiança neste o� rga&o contratante.

4.5. Como condiça&o para participaça&o no Prega&o, o licitante assinalara�  “sim” oú “na&o” em campo pro� prio do
sistema eletro) nico, relativo aG s segúintes declaraço& es: 

4.5.1. Qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em seús arts. 42 a 49.

4.5.1.1. Nos itens exclúsivos para participaça&o de microempresas e empresas de peqúeno porte, a
assinalaça&o do campo “na&o” impedira�  o prossegúimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em qúe a participaça&o na&o for exclúsiva para microempresas e empresas de
peqúeno porte, a assinalaça&o do campo “na&o” apenas prodúzira�  o efeito de o licitante na& o ter direito
ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  qúe
microempresa, empresa de peqúeno porte oú sociedade cooperativa.

4.5.2. Qúe esta�  ciente e concorda com as condiço& es contidas no Edital e seús anexos, bem como de qúe
cúmpre plenamente os reqúisitos de habilitaça&o definidos no Edital;

4.5.3. Qúe inexistem fatos  impeditivos para súa habilitaça&o  no certame,  ciente  da  obrigatoriedade de
declarar ocorre)ncias posteriores; 

4.5.4. Qúe na&o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na& o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça&o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constitúiça&o;

4.5.5. Qúe a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrúça&o Normativa SLTI/MP
nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.6. Qúe na&o possúi, em súa cadeia prodútiva, empregados execútando trabalho degradante oú forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constitúiça&o Federal;

4.5.7. Qúe os serviços sa&o prestados por empresas qúe comprovem cúmprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficie)ncia oú para reabilitado da Previde)ncia Social e qúe atendam aG s
regras de acessibilidade previstas na legislaça&o, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
júlho de 1991.

4.6. A declaraça&o falsa relativa ao cúmprimento de qúalqúer condiça&o sújeitara�  o licitante aG s sanço& es previstas
em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante devera�  encaminhar a proposta por meio do sistema eletro) nico ate�  a data e hora� rio marcados
para abertúra da sessa&o, qúando, enta&o, encerrar-se-a�  aútomaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O  licitante  sera�  responsa�vel  por  todas  as  transaço& es  qúe  forem  efetúadas  em  seú  nome  no  sistema
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eletro) nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances.

5.3. Incúmbira�  ao licitante acompanhar as operaço& es no sistema eletro) nico dúrante a sessa&o pú� blica do Prega& o,
ficando  responsa�vel  pelo  o) nús  decorrente  da  perda  de  nego� cios,  diante  da  inobserva)ncia  de  qúaisqúer
mensagens emitidas pelo sistema oú de súa desconexa&o.

5.4. Ate�  a abertúra da sessa&o, os licitantes podera&o retirar oú súbstitúir as propostas apresentadas.

5.5. O licitante devera�  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema eletro) nico, dos segúintes
campos:

5.5.1. Valor únita� rio anúal dos itens (postos):

5.5.1.1. Observa-se qúe, múito embora a classificaça&o final seja pelo VALOR GLOBAL por grúpo, a
dispúta sera�  por item. A cada lance ofertado (por item), o Sistema atúalizara�  aútomaticamente o
valor global do grúpo, sagrando-se vencedora a empresa qúe ofertar o menor valor global do grúpo.

5.5.2. Descriça&o do objeto, contendo as informaço& es similares aG  especificaça&o do Termo de Refere)ncia,
inclúindo-se, dentre oútras, as segúintes informaço& es:

5.5.2.1. A  indicaça&o  dos  sindicatos,  acordos  coletivos,  convenço& es  coletivas  oú  sentenças
normativas qúe regem as categorias profissionais qúe execútara&o o serviço e as respectivas datas
bases e vige)ncias, com base na Classificaça&o Brasileira de Ocúpaço& es – CBO;

5.5.2.2. Para os itens referentes a Serviço de Limpeza, asseio e conservaça&o predial, a� reas interna
e  externa,  a  prodútividade  adotada  e  se
esta for diferente daqúela útilizada pela Administraça&o como refere)ncia, a respectiva comprovaça& o
de exeqúibilidade;

5.5.2.3. A  qúantidade  de  pessoal  qúe  sera�  alocado  na  execúça&o  contratúal,  indicando  o
qúantitativo e súa especificaça&o.;

5.6. Todas as especificaço& es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.

5.7. Nos  valores  propostos  estara&o  inclúsos  todos  os  cústos  operacionais,  encargos  previdencia� rios,
trabalhistas, tribúta� rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe incidam direta oú  indiretamente na prestaça&o dos
serviços, apúrados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Cústos e Formaça&o de Preços, conforme
anexo deste Edital;

5.7.1. A Contratada devera�  arcar com o o) nús decorrente de eventúal eqúí�voco no dimensionamento dos
qúantitativos  de  súa  proposta,  inclúsive  qúanto aos  cústos  varia�veis  decorrentes  de  fatores  fútúros  e
incertos, tais como os valores providos com o qúantitativo de vale-transporte, devendo complementa� -los,
caso  o  previsto  inicialmente  em súa  proposta  na&o  seja  satisfato� rio  para  o  atendimento  do  objeto  da
licitaça&o, exceto qúando ocorrer algúm dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.
5.7.2. Caso o eventúal eqúí�voco no dimensionamento dos qúantitativos se revele súperior aG s necessidades
da contratante, a Administraça&o devera�  efetúar o pagamento segúindo estritamente as regras contratúais
de  fatúramento  dos  serviços  demandados  e  execútados,  concomitantemente  com  a  realizaça&o,  se
necessa� rio e cabí�vel, de adeqúaça&o contratúal do qúantitativo necessa� rio, com base na alí�nea "b" do inciso
I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 
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5.7.3. A proposta apresentada devera�  contemplar o valor total dos cústos da contrataça&o.

5.8. A empresa e�  a ú� nica responsa�vel pela cotaça&o correta dos encargos tribúta� rios. Em caso de erro oú cotaça& o
incompatí�vel com o regime tribúta� rio a qúe se súbmete, sera&o adotadas as orientaço& es a segúir:

5.8.1. Cotaça&o de percentúal menor qúe o adeqúado: o percentúal sera�  mantido dúrante toda a execúça&o
contratúal;

5.8.2. Cotaça&o  de  percentúal  maior  qúe  o  adeqúado:  o  excesso  sera�  súprimido,  únilateralmente,  da
planilha e havera�  glosa, qúando do pagamento, e/oú redúça&o, qúando da repactúaça&o, para fins de total
ressarcimento do de�bito.

5.9. Se o regime tribúta� rio da empresa implicar o recolhimento de tribútos em percentúais varia�veis, a cotaça&o
adeqúada  sera�  a  qúe  corresponde  aG  me�dia  dos  efetivos  recolhimentos  da  empresa  nos  ú� ltimos  doze  meses,
devendo o licitante oú contratada apresentar ao pregoeiro oú aG  fiscalizaça&o, a qúalqúer tempo, comprovaça&o da
adeqúaça&o dos recolhimentos, para os fins do previsto no súbitem anterior. 

5.10. Independentemente  do  percentúal  de  tribúto  inserido  na  planilha,  no  pagamento  dos  serviços,  sera&o
retidos na fonte os percentúais estabelecidos na legislaça&o vigente.

5.11. Na presente licitaça&o, a Microempresa e a Empresa de Peqúeno Porte na&o podera&o se beneficiar do regime
de tribútaça&o pelo Simples Nacional, visto qúe os serviços sera&o prestados com disponibilizaça&o de trabalhadores
em dedicaça&o exclúsiva de ma&o de obra, o qúe configúra cessa&o de ma&o de obra para fins tribúta� rios, conforme art.
17, inciso XII, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.12. A apresentaça&o das propostas implica obrigatoriedade do cúmprimento das disposiço& es nelas contidas,
em conformidade com o qúe dispo& e o Termo de Refere)ncia, assúmindo o proponente o compromisso de execútar
os  serviços  nos  seús  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  eqúipamentos,  ferramentas  e  útensí�lios
necessa� rios,  em  qúantidades  e  qúalidades  adeqúadas  aG  perfeita  execúça&o  contratúal,  promovendo,  qúando
reqúerido, súa súbstitúiça&o.

5.13. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  qúanto  na  etapa  de  lances,  sera&o  de  exclúsiva
responsabilidade do licitante, na&o lhe assistindo o direito de pleitear qúalqúer alteraça&o, sob alegaça&o de erro,
omissa& o oú qúalqúer oútro pretexto.

5.14. O  prazo  de  validade  da  proposta  na&o  sera�  inferior  a  60  (sessenta)  dias, a  contar  da  data  de  súa
apresentaça&o.

5.15. Os licitantes devem respeitar os preços ma�ximos estabelecidos nas normas de rege)ncia de contrataço& es
pú� blicas federais, qúando participarem de licitaço& es pú� blicas (Aco� rda&o nº 1455/2018 -TCU - Plena� rio);

5.15.1. O descúmprimento das regras súpramencionadas pela Administraça&o por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaça&o pelo Tribúnal de Contas da Unia&o e, apo� s o devido processo legal, gerar
as  segúintes  conseqúe)ncias:  assinatúra  de  prazo  para  a  adoça&o  das  medidas  necessa� rias  ao  exato
cúmprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constitúiça&o; oú condenaça&o dos agentes pú� blicos
responsa�veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejúí�zos ao era� rio, caso verificada a ocorre)ncia
de súperfatúramento por sobrepreço na execúça&o do contrato.

6.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertúra da presente licitaça&o dar-se-a�  em sessa&o pú� blica, por meio de sistema eletro) nico, na data,
hora� rio e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificara�  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqúelas qúe na&o estejam
em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste Edital, contenham ví�cios insana�veis, ilegalidades, oú na&o
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apresentem as especificaço& es exigidas no Termo de Refere)ncia.

6.2.1. Tambe�m sera�  desclassificada a proposta qúe identifiqúe o licitante.

6.2.2. A desclassificaça&o sera�  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A na&o desclassificaça&o da proposta na&o impede o seú júlgamento definitivo em sentido contra� rio,
levado a efeito na fase de aceitaça&o.

6.3. O sistema ordenara�  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe somente estas participara& o da
fase de lances.

6.4.  O sistema disponibilizara�  campo pro� prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera&o encaminhar lances exclúsivamente por meio de sistema
eletro) nico, sendo imediatamente informados do seú recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance devera�  ser ofertado pelo valor únita� rio anúal dos itens (postos).

6.6. Os licitantes podera&o oferecer lances súcessivos, observando o hora� rio fixado para abertúra da sessa&o e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente podera�  oferecer lance inferior ao ú� ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Segúindo orientaça&o da Secretaria de Gesta&o do Ministe�rio do Planejamento, Desenvolvimento e Gesta& o –
SEGES/MP,  em  atença&o  aos  aco� rda&os  2.977/2012-TCU-Plena� rio;  2.695/2013-TCU-Plena� rio;  343/2014-TCU-
Plena� rio;  4.205/2014-TCU-1ª  Ca)mara;  757/2015-TCU-Plena� rio;  588/2016-TCU-Plena� rio;  2.901/2016-TCU-
Plena� rio e 3.081/2016-TCU-Plena� rio qúe:

6.8.1. No a)mbito das licitaço& es realizadas sob a modelagem de aqúisiça&o por preço global de grúpo de
itens, somente sera�  admitida as segúintes hipo� teses:

a) aqúisiça&o da totalidade dos itens de grúpo, respeitadas as proporço& es de qúantitativos definidos
no certame; oú

b) aqúisiça&o de item isolado para o qúal o preço únita� rio adjúdicado ao vencedor seja o menor
preço va� lido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

6.8.2. Constitúi  irregúlaridade  a  aqúisiça&o  (emissa&o  de  empenho)  de  súbconjúnto  de  itens  de  grúpo
adjúdicado por preço global para os qúais o preço únita� rio adjúdicado ao vencedor do lote na& o for o menor
lance va� lido ofertado na dispúta relativa ao item.

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante na&o podera�  ser inferior a vinte (20) segúndos e
o  intervalo  entre  lances  na&o  podera�  ser  inferior  a  tre)s  (3)  segúndos,  sob  pena  de  serem  aútomaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  os  súbitens  anteriores  devera&o  ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorre)ncia ser comúnicada imediatamente aG  Secretaria de Gesta& o do
Ministe�rio do Planejamento, Desenvolvimento e Gesta&o;

6.10.1. Na hipo� tese do súbitem anterior, a ocorre)ncia sera�  registrada em campo pro� prio do sistema. 

6.11. Na&o sera&o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele qúe for recebido e registrado
em primeiro lúgar. 
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6.12. Dúrante o transcúrso da sessa&o pú� blica, os licitantes sera&o informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificaça&o do licitante. 

6.13. No caso de desconexa&o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prega&o, o sistema eletro) nico
podera�  permanecer acessí�vel aos licitantes para a recepça&o dos lances. 

6.14. Se a desconexa&o perdúrar por tempo súperior a 10 (dez) minútos, a sessa&o sera�  súspensa e tera�  reiní�cio
somente apo� s comúnicaça&o expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.15. O crite�rio de júlgamento adotado sera�  o menor preço, conforme definido neste Edital e seús anexos.

6.16. A  etapa  de  lances  da  sessa&o  pú� blica  sera�  encerrada  por  decisa&o  do  Pregoeiro.  O  sistema  eletro) nico
encaminhara�  aviso de fechamento iminente dos lances, apo� s o qúe transcorrera�  perí�odo de tempo de ate�  30
(trinta)  minútos,  aleatoriamente  determinado pelo  sistema,  findo o  qúal  sera�  aútomaticamente  encerrada  a
recepça&o de lances. 

6.17. Caso o licitante na&o apresente lances, concorrera�  com o valor de súa proposta e, na hipo� tese de desiste)ncia
de apresentar oútros lances, valera�  o ú� ltimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenaça&o das propostas.

6.18. Em relaça&o a itens na&o exclúsivos para participaça&o de microempresas e empresas de peqúeno porte, úma
vez encerrada a etapa de lances, sera�  efetivada a verificaça&o aútoma� tica, júnto aG  Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificara�  em colúna pro� pria as microempresas e empresas de peqúeno porte
participantes,  procedendo aG  comparaça&o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, regúlamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19. Nessas condiço& es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno porte qúe se encontrarem na
faixa de ate�  5% (cinco por cento) acima da proposta oú lance de menor preço sera&o consideradas empatadas com
a primeira colocada.

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior tera�  o direito de encaminhar úma ú� ltima oferta para
desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minútos
controlados pelo sistema, contados apo� s a comúnicaça&o aútoma� tica para tanto.

6.21. Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada desista oú na&o se manifeste no
prazo estabelecido, sera&o convocadas as demais licitantes  microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se
encontrem naqúele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça&o, para o exercí�cio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior.

6.22. No caso de eqúivale)ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peqúeno porte qúe
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos súbitens anteriores, sera�  realizado sorteio entre elas para qúe se
identifiqúe aqúela qúe primeiro podera�  apresentar melhor oferta.

6.23. So�  se considera empate entre propostas igúais,  na&o segúidas de lances.  Lances eqúivalentes na& o sera& o
considerados igúais, úma vez qúe a ordem de apresentaça&o pelos licitantes e�  útilizada como úm dos crite�rios de
classificaça&o.

6.23.1. Havendo eventúal empate entre propostas, o crite�rio de desempate sera�  aqúele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegúrando-se a prefere)ncia, súcessivamente, aos serviços:

6.23.1.1. Prestados por empresas brasileiras; 

6.23.1.2. Prestados por empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Paí�s;
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6.23.1.3. Prestados por empresas qúe comprovem cúmprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficie)ncia oú para reabilitado da Previde)ncia Social e qúe atendam aG s regras
de acessibilidade previstas na legislaça&o.

6.24. Persistindo o empate entre propostas, sera�  aplicado o sorteio como crite�rio de desempate. 

6.25. Apúrada a proposta final  classificada em primeiro lúgar,  o Pregoeiro podera�  encaminhar,  pelo sistema
eletro) nico, contraproposta ao licitante para qúe seja obtido melhor preço, observado o crite�rio de júlgamento,
na& o se admitindo negociar condiço& es diferentes daqúelas previstas neste Edital.

6.26. A negociaça&o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.27. Apo� s a negociaça&o do preço, o Pregoeiro iniciara�  a fase de aceitaça&o e júlgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificaça&o de possí�vel empate, o Pregoeiro examinara�  a proposta
classificada em primeiro lúgar qúanto ao preço, a súa exeqúibilidade, bem como qúanto ao cúmprimento das
especificaço& es do objeto.

7.2. A ana� lise da exeqúibilidade da proposta de preços devera�  ser realizada com o aúxí�lio da Planilha de Cústos
e Formaça&o de Preços,  a ser preenchida pelo licitante em relaça&o aG  súa proposta final,  conforme  Anexo V –
Planilha de Custos e Formação de Preços deste Edital.

7.3. A Planilha de Cústos e Formaça&o de Preços devera�  ser entregúe pelo licitante e analisada pelo Pregoeiro no
momento da aceitaça&o do lance vencedor.

7.4. Sera�  desclassificada a proposta oú o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/
MP n. 5/2017, qúe: 

7.4.1. Contenha ví�cio insana�vel oú ilegalidade;

7.4.2. Na&o apresente as especificaço& es te�cnicas exigidas pelo Termo de Refere)ncia;

7.4.3. Apresentar preço final súperior ao preço ma�ximo fixado, oú qúe apresentar preço manifestamente
inexeqúí�vel. 

7.4.3.1 Qúando o licitante na&o consegúir comprovar qúe possúi oú possúira�  recúrsos súficientes
para execútar a contento o objeto, sera�  considerada inexeqúí�vel a proposta de preços oú menor
lance qúe:

7.4.3.1.1. For insúficiente para a cobertúra dos cústos da contrataça&o,  apresente preços
global oú únita� rios simbo� licos, irriso� rios oú de valor zero, incompatí�veis com os preços dos
insúmos  e  sala� rios  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  qúe  o  ato
convocato� rio  da  licitaça&o  na&o  tenha  estabelecido  limites  mí�nimos,  exceto  qúando  se
referirem a materiais e instalaço& es de propriedade do pro� prio licitante,  para os qúais ele
renúncie a parcela oú aG  totalidade da remúneraça&o.

7.4.3.1.2. Apresentar úm oú mais valores da planilha de cústo qúe sejam inferiores aGqúeles
fixados  em  instrúmentos  de  cara� ter  normativo  obrigato� rio,  tais  como  leis,  medidas
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proviso� rias e convenço& es coletivas de trabalho vigentes.

7.4.3.2 A fim de assegúrar o tratamento isono) mico entre as licitantes, bem como para a contagem
da anúalidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se qúe foram útilizadas as
segúintes convenço& es coletivas de trabalho no ca� lcúlo do valor estimado pela Administraça&o.

7.4.3.2.1. Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2019/2019,  sob  número  de  registro  no  MTE:
PE000165/2019, data do registro: 19/02/2019;
7.4.3.2.2. Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2019/2019,  sob  número  de  registro  no  MTE:
PE000041/2019, data do registro: 11/09/2019;
7.4.3.2.3. Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2019/2019,  sob  número  de  registro  no  MTE:
PE001010/2019, data do registro: 21/09/2018 
7.4.3.2.4. Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2019/2021,  sob  número  de  registro  no  MTE:
PE000742/2019, data do registro: 11/07/2019;
7.4.3.2.5. Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2018/2019,  sob  número  de  registro  no  MTE:
PE00371/2018, data do registro: 21/12/2018.

7.4.3.3 O(s) sindicato(s) indicado(s) nos súbitens acima na&o sa&o de útilizaça&o obrigato� ria pelos
licitantes  (Aco� rda&o  TCU  nº  369/2012),  mas  sempre  se  exigira�  o  cúmprimento  das  convenço& es
coletivas adotadas por cada licitante/contratante.

7.5. EJ  vedado aG  proponente inclúir na Planilha de Cústos e Formaça&o de Preços:

7.5.1. Item  relativo  a  despesas  decorrentes  de  disposiço& es  contidas  em  Acordos,  Convenço& es  oú
Dissí�dios Coletivos de Trabalho qúe tratem de pagamento de participaça&o dos trabalhadores nos lúcros oú
resúltados da empresa contratada, de mate�ria na&o trabalhista, oú qúe estabeleçam direitos na& o previstos
em lei, tais como valores oú í�ndices obrigato� rios de encargos sociais oú previdencia� rios, bem como de
preços para os insúmos relacionados ao exercí�cio da atividade (art. 9º, para� grafo ú� nico, incisos I a III, do
Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

7.5.2. Item  relativo  a  despesas  decorrentes  de  disposiço& es  contidas  em  Acordos,  Convenço& es  oú
Dissí�dios Coletivos de Trabalho qúe tratem de obrigaço& es e direitos qúe somente se aplicam aos contratos
com a Administraça&o Pú� blica (art. 6º, para� grafo ú� nico, da IN SEGES/MP n.º 5/2017);

7.5.3. Rúbricas  qúe prevejam o cústeio de despesas com treinamento,  reciclagem e capacitaça& o  oú
conge)neres, pois tais parcelas ja�  sa& o cobertas pelas despesas administrativas (Aco� rda&o TCU nº 2.746/2015
– Plena� rio);

7.5.4. Rúbrica denominada “reserva te�cnica”, exceto se hoúver jústificativa, na proposta, qúe indiqúe,
claramente e por meio de memo� ria de ca� lcúlo, o qúe esta�  sendo cústeado, de modo a haver a comprovaça&o
da  na&o  cobertúra  do  valor,  direta  oú  indiretamente,  por  oútra  rúbrica  da  planilha  (Aco� rda& os  TCU  nº
2.746/2015 – Plena� rio, nº 64/2010 - 2ª Ca)mara e nº 953/2016 – Plena� rio);

7.5.5. Rúbrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Júrí�dica - IRPJ e da Contribúiça& o Social
Sobre o Lúcro Lí�qúido – CSLL (Sú� múla TCU nº 254/2010);

7.5.6. Rúbrica denominada “verba” oú “verba provisional”, pois o item na&o esta�  vincúlado a qúalqúer
contraprestaça&o mensúra�vel (Aco� rda&os TCU nº 1.949/2007 – Plena� rio e nº 6.439/2011 – 1ª Ca) mara).
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7.6. A inclúsa&o na proposta de item de cústo vedado na&o acarretara�  a desclassificaça&o do licitante, devendo o
pregoeiro  determinar  qúe  os  respectivos  cústos  sejam  exclúí�dos  da  Planilha,  adotando,  se  for  o  caso,  as
provide)ncias do art. 26, § 3º, do Decreto n.º 5.450/05. 

7.6.1 Na  hipo� tese  de  contrataça&o  com  a  previsa&o  de  itens  de  cústos  vedados,  tais  valores  sera& o
glosados e os itens sera&o exclúí�dos da Planilha, garantidas ampla defesa e contradito� rio.

7.7. A inexeqúibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Cústos e Formaça&o de Preços na& o
caracteriza motivo súficiente para a desclassificaça&o da proposta, desde qúe na&o contrariem exige)ncias legais. 

7.8. Se  hoúver  indí�cios  de  inexeqúibilidade  da  proposta  de  preço,  oú  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos complementares,  podera&o ser efetúadas dilige)ncias,  na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993 e a exemplo das enúmeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para qúe
a empresa comprove a exeqúibilidade da proposta.

7.9. Qúando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da me�dia dos preços ofertados
para o mesmo item, e a inexeqúibilidade da proposta na&o for flagrante e evidente pela ana� lise da planilha de
cústos, na&o sendo possí�vel a súa imediata desclassificaça&o, sera�  obrigato� ria a realizaça&o de dilige)ncias para aferir
a legalidade e exeqúibilidade da proposta.

7.9.1. As  propostas  com  preços  pro� ximos  oú  inferiores  ao  mí�nimo  estabelecido  pelo  Ministe�rio  do
Planejamento, Desenvolvimento e Gesta&o, disponibilizado em meio eletro) nico, no Portal de Compras do
Governo Federal (http://www.comprasgovernamentais.gov.br), devera&o comprovar súa exeqúibilidade, de
forma ineqúí�voca, sob pena de desclassificaça&o, sem prejúí�zo do disposto nos itens 9.2 a 9.6 do Anexo VII-
A,  da  Instrúça&o  Normativa/SEGES/MP n.º  5/2017 (Portaria  SEGES/MP n.  213,  de  25 de setembro de
2017).

7.10. Qúalqúer  interessado  podera�  reqúerer  qúe  se  realizem  dilige)ncias  para  aferir  a  exeqúibilidade e  a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os indí�cios qúe fúndamentam a súspeita.

7.11. O  Pregoeiro podera�  convocar  o  licitante  para  enviar  docúmento  digital,  por  meio  de  fúncionalidade
disponí�vel no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mí�nimo de 2 (dúas) horas, sob pena de na& o aceitaça& o da
proposta.

7.11.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro podera�  ser prorrogado por solicitaça&o escrita e jústificada do
licitante, formúlada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.11.2. Dentre os docúmentos passí�veis de solicitaça&o pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de cústo
readeqúadas com o valor final ofertado.

7.11.3. Todos  os  dados  informados  pelo  licitante  em súa planilha devera&o  refletir  com fidelidade  os
cústos especificados e a margem de lúcro pretendida.

7.11.4. O Pregoeiro analisara�  a compatibilidade dos preços únita� rios apresentados na Planilha de Cústos
e Formaça&o de Preços com aqúeles praticados no mercado em relaça&o aos insúmos e tambe�m qúanto aos
sala� rios das categorias envolvidas na contrataça&o;

7.11.5. Erros no preenchimento da planilha na&o constitúem motivo para a desclassificaça&o da proposta. A
planilha  podera�  ser  ajústada  pelo  licitante,  no  prazo  indicado  pelo  Pregoeiro,  desde  qúe  na&o  haja
majoraça&o do preço proposto.

7.11.5.1. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  a  indicaça&o  de  recolhimento  de
impostos e contribúiço& es na forma do Simples Nacional,  exceto para atividades de prestaça& o de
serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006.
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7.11.5.2. Em nenhúma hipo� tese podera�  ser alterado o teor da proposta apresentada, seja qúanto
ao preço oú qúaisqúer oútras condiço& es qúe importem em modificaço& es de seús termos originais,
ressalvadas  apenas  as  alteraço& es  absolútamente  formais,  destinadas  a  sanar  evidentes  erros
materiais, sem nenhúma alteraça&o do conteú� do e das condiço& es referidas, desde qúe na& o venham a
caúsar prejúí�zos aos demais licitantes;

7.11.6. Para fins de ana� lise da proposta qúanto ao cúmprimento das especificaço& es do objeto, podera�  ser
colhida a manifestaça&o escrita do setor reqúisitante do serviço oú da a� rea especializada no objeto.

7.11.7. Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara�  a proposta oú lance
súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça&o.

7.11.8. Havendo necessidade,  o  Pregoeiro  súspendera�  a  sessa&o,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e
hora� rio para a continúidade da mesma.

7.11.9. Nos itens na&o exclúsivos para a participaça&o de microempresas e empresas de peqúeno porte,
sempre  qúe  a  proposta  na&o  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  aG  súbseqúente,  havera�  nova
verificaça&o, pelo sistema, da eventúal ocorre)ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como  condiça&o  pre�via  ao  exame  da  docúmentaça&o  de  habilitaça&o do  licitante  detentor  da  proposta
classificada em primeiro lúgar, o Pregoeiro verificara�  o eventúal descúmprimento das condiço& es de participaça& o,
especialmente qúanto aG  existe)ncia de sança&o qúe impeça a participaça&o no certame oú a fútúra contrataça&o,
mediante a consúlta aos segúintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inido) neas e Súspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unia&o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenaço& es  Cí�veis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa  e
Inelegibilidade,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Jústiça
(www.cnj.jús.br/improbidade_adm/consúltar_reqúerido.php).

8.1.4. Lista  de  Inido) neos  e  o  Cadastro  Integrado  de  Condenaço& es  por  Ilí�citos  Administrativos  -
CADICON, mantidas pelo Tribúnal de Contas da Unia&o – TCU;

8.1.5. A consúlta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante e tambe�m de seú so� cio
majorita� rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, qúe preve) ,  dentre as sanço& es impostas ao
responsa�vel  pela pra� tica de ato de improbidade administrativa,  a  proibiça&o de contratar com o Poder
Pú� blico, inclúsive por interme�dio de pessoa júrí�dica da qúal seja so� cio majorita� rio.

8.1.5.1. Caso  conste  na  Consúlta  de  Sitúaça&o  do  Fornecedor  a  existe)ncia  de  Ocorre)ncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara�  para verificar se hoúve fraúde por parte das empresas
apontadas no Relato� rio de Ocorre)ncias Impeditivas Indiretas.

8.1.5.1.1. A tentativa de búrla sera�  verificada por meio dos ví�ncúlos societa� rios, linhas de
fornecimento similares, dentre oútros.

8.1.5.1.2. O licitante sera�  convocado para manifestaça&o previamente aG  súa desclassificaça& o.

8.1.6. Constatada  a  existe)ncia  de  sança&o,  o  Pregoeiro  repútara�  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de
condiça&o de participaça&o.
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8.1.7. No caso de inabilitaça&o, havera�  nova verificaça&o, pelo sistema, da eventúal ocorre)ncia do empate
ficto,  previsto nos arts.  44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, segúindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitaça&o da proposta súbseqúente.

8.2. Na&o ocorrendo inabilitaça&o, o Pregoeiro consúltara�  o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, em relaça&o aG  habilitaça&o júrí�dica, aG  regúlaridade fiscal,  aG  qúalificaça&o econo) mica financeira e habilitaça& o
te�cnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15  e 16 da Instrúça&o Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitaça&o prevista na Instrúça&o Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante útilizaça&o do sistema, devera�  atender aG s condiço& es exigidas no cadastramento no SICAF ate�
o terceiro dia ú� til anterior aG  data prevista para recebimento das propostas;

8.3. Tambe�m  podera&o  ser  consúltados  os  sí�tios  oficiais  emissores  de  certido& es,  especialmente  qúando  o
licitante esteja com algúma docúmentaça&o vencida júnto ao SICAF.

8.4. Caso o Pregoeiro na&o logre  e)xito em obter a certida&o correspondente por meio do sí�tio oficial,  oú na
hipo� tese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante sera�  convocado a encaminhar, no prazo de
2(dúas) horas, docúmento  va� lido  qúe  comprove  o  atendimento  das  exige)ncias  deste  Edital,  sob  pena  de
inabilitaça&o.

8.4.1. As  Microempresas  e  Empresas  de  Peqúeno  Porte  devera&o  encaminhar  a  docúmentaça&o  de
habilitaça&o, ainda qúe haja algúma restriça&o de regúlaridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes qúe na&o estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF
ale�m do ní�vel de credenciamento exigido pela Instrúça&o Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, devera& o apresentar
a  segúinte  docúmentaça&o  relativa  aG  Habilitaça&o  Júrí�dica  e  aG  Regúlaridade  Fiscal  e  Trabalhista,  bem como  aG
Qúalificaça&o Econo) mico-Financeira, nas condiço& es descritas adiante.

8.6. Habilitação Jurídica:

8.6.1. No caso de empresa� rio individúal, inscriça&o no Registro Pú� blico de Empresas Mercantis, a cargo da
Júnta Comercial da respectiva sede;

8.6.2. No caso de sociedade empresa� ria oú empresa individúal de responsabilidade limitada – EIRELI: ato
constitútivo,  estatúto  oú  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Júnta  Comercial  da
respectiva sede, acompanhado de docúmento comprobato� rio de seús administradores;

8.6.3. Inscriça&o no Registro Pú� blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaça&o no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante súcúrsal, filial oú age)ncia;

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscriça&o do ato constitútivo no Registro Civil das Pessoas Júrí�dicas
do local de súa sede, acompanhada de prova da indicaça&o dos seús administradores;

8.6.5. Decreto de aútorizaça&o, em se tratando de sociedade empresa� ria estrangeira em fúncionamento no
Paí�s; 

8.6.6. Os  docúmentos  acima  devera&o  estar  acompanhados  de  todas  as  alteraço& es  oú  da  consolidaça&o
respectiva.

8.7.  Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.7.1. Prova de inscriça&o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí�dicas;

12 de 23



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

Coordenação de Compras e Licitações
Propriedade Terra Preta, S/N – Zona Rural, Vitória de Santo Antão/PE – CEP: 55.602-970

(81) 3114-1911 – compras@vitoria.ifpe.edu.br

8.7.2. Prova  de  regúlaridade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentaça&o  de  certida& o
expedida conjúntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procúradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN),  referente a todos os cre�ditos  tribúta� rios  federais e aG  Dí�vida Ativa da Unia& o
(DAU) por elas administrados,  inclúsive  aqúeles relativos aG  Segúridade Social,  nos termos da Portaria
Conjúnta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta� rio da Receita Federal do Brasil e da Procúradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.7.3. Prova de regúlaridade com o Fúndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.4. Prova  de  inexiste)ncia  de  de�bitos  inadimplidos  perante  a  Jústiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentaça&o  de  certida&o  negativa  oú  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Tí�túlo  VII-A  da
Consolidaça&o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.5. Prova de inscriça&o no cadastro de contribúintes múnicipal, relativo ao domicí�lio oú sede do licitante,
pertinente ao seú ramo de atividade e compatí�vel com o objeto contratúal; 

8.7.6. Prova  de  regúlaridade  com  a  Fazenda  Múnicipal  do  domicí�lio  oú  sede  do  licitante,  relativa  aG
atividade em cújo exercí�cio contrata oú concorre; 

8.7.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tribútos múnicipais relacionados ao objeto licitato� rio,
devera�  comprovar  tal  condiça&o  mediante  a  apresentaça&o  de  declaraça&o  da  Fazenda  Múnicipal  do  seú
domicí�lio oú sede, oú oútra eqúivalente, na forma da lei; 

8.8. Qualificação Econômico-Financeira:

8.8.1. Certida&o  negativa  de  fale)ncia,  recúperaça&o  júdicial  oú  recúperaça&o  extrajúdicial  expedida  pelo
distribúidor da sede do licitante;

8.8.1.1. No caso de certida&o positiva de recúperaça&o júdicial oú extrajúdicial, o licitante devera�
apresentar a comprovaça&o de qúe o respectivo plano de recúperaça&o foi acolhido júdicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaça&o, devendo,
ainda, comprovar os demais reqúisitos de habilitaça&o. 

8.8.2. Balanço  patrimonial  e  demonstraço& es  conta�beis  do  ú� ltimo  exercí�cio  social,  ja�  exigí�veis  e
apresentados  na  forma  da  lei,  qúe  comprovem  a  boa  sitúaça&o  financeira  da  empresa,  vedada  a  súa
súbstitúiça&o por balancetes oú balanços proviso� rios, podendo ser atúalizados por í�ndices oficiais qúando
encerrado ha�  mais de 3 (tre)s) meses da data de apresentaça&o da proposta;

8.8.2.1. No caso de empresa constitúí�da no exercí�cio social vigente, admite-se a apresentaça&o de
balanço patrimonial e demonstraço& es conta�beis referentes ao perí�odo de existe)ncia da sociedade;

8.8.2.2. EJ  admissí�vel o balanço intermedia� rio, se decorrer de lei oú contrato/estatúto social.

8.8.3. Comprovaça&o da boa sitúaça&o financeira da empresa mediante obtença&o  de í�ndices de Liqúidez
Geral (LG), Solve)ncia Geral (SG) e Liqúidez Corrente (LC), súperiores a 1 (úm), obtidos pela aplicaça& o das
segúintes fo� rmúlas:

LG =
Ativo Circúlante + Realiza�vel a Longo Prazo

Passivo Circúlante + Passivo Na&o Circúlante
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SG =
Ativo Total

Passivo Circúlante + Passivo Na&o Circúlante

LC =
Ativo Circúlante

Passivo Circúlante

8.8.4. As empresas, cadastradas oú na&o no SICAF, qúe apresentarem resúltado inferior oú igúal a 1(úm)
em qúalqúer dos í�ndices de Liqúidez Geral (LG), Solve)ncia Geral (SG) e Liqúidez Corrente (LC), devera& o
comprovar patrimo) nio lí�qúido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contrataça& o oú do item
pertinente.

8.8.5. As  empresas,  cadastradas  oú  na&o  no  SICAF,  devera&o  ainda  complementar  a  comprovaça&o  da
qúalificaça&o econo) mico-financeira por meio de:

8.8.5.1. Comprovaça&o  de  possúir  Capital  Circúlante  Lí�qúido  (CCL)  oú  Capital  de  Giro  (Ativo
Circúlante  –  Passivo  Circúlante)  de,  no  mí�nimo,  16,66%  (dezesseis  inteiros  e  sessenta  e  seis
cente�simos por cento) do valor estimado para a contrataça&o oú item pertinente, tendo por base o
balanço patrimonial e as demonstraço& es conta�beis ja�  exigí�veis na forma da lei;

8.8.5.2. Comprovaça&o  de  patrimo) nio  lí�qúido  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da
contrataça&o,  por  meio  da  apresentaça&o  do  balanço  patrimonial  e  demonstraço& es  conta�veis  do
ú� ltimo  exercí�cio  social,  apresentados  na  forma  da  lei,  vedada  a  súbstitúiça&o  por  balancetes  oú
balanços proviso� rios, podendo ser atúalizados por í�ndices oficiais qúando encerrados ha�  mais de 3
(tre)s) meses da data da apresentaça&o da proposta.

8.8.5.3. Comprovaça&o, por meio de declaraça&o, da relaça&o de compromissos assúmidos, conforme
modelo constante do Anexo IX – Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa
Privada  e  Administração Pública, de  qúe  1/12  (úm  doze  avos)  do  valor  total  dos  contratos
firmados com a Administraça&o Pú� blica e/oú com a iniciativa privada, vigentes na data da sessa& o
pú� blica de abertúra deste Prega&o, na&o e�  súperior ao Patrimo) nio Lí�qúido do licitante, podendo este
ser atúalizado na forma ja�  disciplinada neste Edital;

8.8.5.4. A  declaraça&o  de  qúe  trata  a  súbcondiça&o  acima  devera�  estar  acompanhada  da
Demonstraça&o do Resúltado do Exercí�cio (DRE) relativa ao ú� ltimo exercí�cio social, 

8.8.5.5. Qúando hoúver diverge)ncia percentúal súperior a 10% (dez por cento), para mais oú para
menos,  entre  a  declaraça&o  aqúi  tratada  e  a  receita  brúta  discriminada  na  Demonstraça& o  do
Resúltado  do  Exercí�cio  (DRE),  devera&o  ser  apresentadas,  concomitantemente,  as  devidas
jústificativas.

8.9.  Qualificação Técnica:

8.9.1. As empresas, cadastradas oú na&o no SICAF, devera&o comprovar, ainda, a qúalificaça& o te�cnica, por
meio de:

8.9.1.1. Comprovaça&o de aptida&o para a prestaça&o dos serviços em caracterí�sticas, qúantidades e
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prazos compatí�veis com o objeto desta licitaça&o, oú com o item pertinente, por perí�odo na& o inferior
a tre)s anos, mediante a apresentaça&o de atestado(s) fornecido(s) por pessoas júrí�dicas de direito
pú� blico oú privado. 

8.9.1.1.1. Os atestados devera&o referir-se a serviços prestados no a)mbito de súa atividade
econo) mica principal oú secúnda� ria especificadas no contrato social vigente; 

8.9.1.1.2. Apresentar 01 (úm) atestado (oú declaraça&o), no mí�nimo, fornecido por pessoa
júrí�dica  de  direito  pú� blico  oú  privado,  qúe  comprove  qúe  a  licitante  prestoú,  de  forma
satisfato� ria,  serviços compatí�veis com o objeto deste Termo de Refere)ncia e seús anexos,
eqúivalentes  em caracterí�sticas,  quantidade mínima  de 50%  das  áreas  de  Limpeza  e
Conservação, de seus respectivos grupos, com prazos de execúça&o igúais oú súperiores a
úm ano (súbitem 10.3, alí�neas “a” e “b”, do Anexo VII-A, da IN nº 05/2017/SEGES/MPDG).

8.9.1.2. Somente sera& o aceitos atestados expedidos apo� s a conclúsa&o do contrato oú se decorrido,
pelo menos, úm ano do iní�cio de súa execúça&o,  exceto se firmado para ser execútado em prazo
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

8.9.1.3. Para a comprovaça&o da experie)ncia mí�nima de 3 (tre)s) anos, sera�  aceito o somato� rio de
atestados de perí�odos diferentes, na&o havendo obrigatoriedade de os tre)s anos serem ininterrúptos,
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.9.1.4. Podera�  ser  admitida,  para fins  de comprovaça&o  de  qúantitativo  mí�nimo do  serviço,  a
apresentaça&o  de  diferentes  atestados  de  serviços  execútados  de  forma  concomitante,  pois  essa
sitúaça&o se eqúivale,  para fins de comprovaça&o de capacidade te�cnico-operacional,  a  úma ú� nica
contrataça&o, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.9.1.5. O  licitante  disponibilizara�  todas  as  informaço& es  necessa� rias  aG  comprovaça&o  da
legitimidade  dos  atestados  apresentados,  apresentando,  dentre  oútros  docúmentos,  co� pia  do
contrato  qúe  deú  súporte  aG  contrataça&o,  endereço  atúal  da  contratante  e  local  em  qúe  foram
prestados os  serviços,  consoante o  disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017.

8.9.2. Na  contrataça&o  de  serviços  continúados  com  mais  de  40  (qúarenta)  postos,  o  licitante  devera�
comprovar qúe tenha execútado contrato com úm mí�nimo de 50% (cinqúenta por cento) do nú� mero de
postos de trabalho a serem contratados. 

8.9.3. Qúando o nú� mero de postos de trabalho a ser contratado for igúal oú inferior a 40 (qúarenta), o
licitante devera�  comprovar qúe tenha execútado contrato(s)  em nú� mero de postos eqúivalentes ao da
contrataça&o, conforme exigido na alí�nea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.9.4. Para a comprovaça&o do nú� mero mí�nimo de postos exigido, sera�  aceito o somato� rio de atestados qúe
comprovem qúe o licitante  gerencia  oú gerencioú serviços de terceirizaça&o  compatí�veis  com o objeto
licitado por perí�odo na&o inferior a 3 (tre)s) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

8.9.5. Declaraça&o de qúe instalara�  escrito� rio na cidade de Recife/PE, oú em úm raio ma�ximo de ate�  60 km
da  cidade  de  Vito� ria  de  Santo  Anta&o/PE,  a  ser  comprovado  no  prazo  ma�ximo  de  60  (sessenta)  dias
contados a partir da vige)ncia do contrato, em cúmprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN
SEGES/MP nº 05/2017, conforme modelo do Anexo X - Declaração de Existência ou Compromisso de
Manter Escritório. Caso a licitante ja�  disponha de matriz,  filial oú escrito� rio no local definido, devera�
declarar a instalaça&o/manútença&o do escrito� rio.
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8.9.6. As empresas, cadastradas oú na&o no SICAF, podera&o oú na&o apresentar atestado de vistoria assinado
pelo servidor responsa�vel, conforme consta no ANEXO VII – Modelo de Termo de Vistoria;

8.9.6.1. O atestado de vistoria podera�  ser súbstitúí�do por declaraça&o emitida pelo licitante
em qúe conste, alternativamente, qúe conhece as condiço& es locais para execúça& o do objeto,
oú qúe tem pleno conhecimento das condiço& es  e  pecúliaridades inerentes  aG  natúreza do
trabalho,  assúmindo  total  responsabilidade  por  este  fato  e  qúe  na&o  útilizara�  deste  para
qúaisqúer qúestionamentos fútúros qúe ensejem desavenças te�cnicas oú financeiras com a
contratante.

8.10. Os docúmentos exigidos para habilitaço& es relacionadas nos súbitens acima, devera&o ser apresentados em
meio digital pelos licitantes, por meio de fúncionalidade presente no sistema (úpload), no prazo de 2 (dúas)
horas, apo� s solicitaça&o do Pregoeiro no sistema eletro) nico. Somente mediante aútorizaça&o do Pregoeiro e em
caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  sera�  aceito  o  envio  da  docúmentaça&o  por  e-mail
compras@vitoria.ifpe.edú.br.

8.10.1. Somente havera�  a  necessidade de  comprovaça&o  do  preenchimento de  reqúisitos  mediante
apresentaça&o dos docúmentos originais na&o-digitais qúando hoúver dú� vida em relaça&o aG  integridade do
docúmento digital.

8.10.2. Na&o sera&o  aceitos  docúmentos  com  indicaça&o  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqúeles
legalmente permitidos.

8.10.3. Se o licitante for a matriz,  todos os docúmentos devera&o estar em nome da matriz,  e se o
licitante for a filial, todos os docúmentos devera&o estar em nome da filial, exceto aqúeles docúmentos qúe,
pela pro� pria natúreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.10.4. Sera&o  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com diferenças  de  nú� meros  de
docúmentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, qúando for comprovada a centralizaça&o do recolhimento
dessas contribúiço& es.

8.11. A existe)ncia  de  restriça&o  relativamente aG  regúlaridade  fiscal  e  trabalhista  na&o  impede qúe a  licitante
qúalificada como microempresa oú empresa de peqúeno porte seja declarada vencedora, úma vez qúe atenda a
todas as demais exige)ncias do edital.

8.11.1. A declaraça&o do vencedor acontecera�  no momento imediatamente posterior aG  fase de habilitaça&o.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de peqúeno porte oú sociedade
cooperativa eqúiparada, e úma vez constatada a existe)ncia de algúma restriça&o no qúe tange aG  regúlaridade fiscal
e trabalhista, a mesma sera�  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias ú� teis, apo� s a declaraça& o do vencedor,
comprovar a regúlarizaça&o. O prazo podera�  ser prorrogado por igúal perí�odo, a crite�rio da administraça& o pú� blica,
qúando reqúerida pelo licitante, mediante apresentaça&o de jústificativa.

8.13. A na&o-regúlarizaça&o fiscal e trabalhista no prazo previsto no súbitem anterior acarretara�  a inabilitaça&o do
licitante,  sem  prejúí�zo  das  sanço& es  previstas  neste  Edital,  sendo  facúltada  a  convocaça&o  dos  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaça&o. Se, na ordem de classificaça&o, segúir-se oútra microempresa, empresa
de peqúeno porte oú sociedade cooperativa com algúma restriça&o na docúmentaça&o fiscal e trabalhista,  sera�
concedido o mesmo prazo para regúlarizaça&o. 

8.14. Havendo necessidade  de  analisar  minúciosamente  os  docúmentos  exigidos,  o  Pregoeiro  súspendera�  a
sessa& o, informando no “chat” a nova data e hora� rio para a continúidade da mesma.

8.15. Sera�  inabilitado o licitante qúe na&o comprovar súa habilitaça&o,  seja por na&o apresentar qúaisqúer dos
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docúmentos exigidos, oú apresenta� -los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.16. Nos itens na&o exclúsivos a microempresas e empresas de peqúeno porte, em havendo inabilitaça&o, havera�
nova verificaça&o, pelo sistema, da eventúal ocorre)ncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça&o da proposta súbseqúente.

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em úm item, qúe estiver concorrendo em oútro item, ficara�  obrigado
a comprovar os reqúisitos de habilitaça&o cúmúlativamente, isto e� , somando as exige)ncias do item em qúe venceú
aG s do item em qúe estiver concorrendo, e assim súcessivamente, sob pena de inabilitaça&o, ale�m da aplicaça&o das
sanço& es cabí�veis.

8.18. Constatado  o  atendimento  aG s  exige)ncias  de  habilitaça&o  fixadas  no  Edital,  o  licitante  sera�  declarado
vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera�  ser encaminhada no prazo de 2 (dúas) horas, a
contar da solicitaça&o do Pregoeiro no sistema eletro) nico e devera� :

9.1.1. Ser redigida em lí�ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, sem emendas, rasúras,
entrelinhas oú ressalvas, devendo a ú� ltima folha ser assinada e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú
representante legal.

9.1.2. Apresentar a planilha de cústos e formaça&o de preços, devidamente ajústada ao lance vencedor, em
conformidade com o modelo anexo V deste instrúmento convocato� rio.

9.1.2.1 Apresentar a Planilha de Custos e Formação de Preços, devidamente ajústada ao lance
vencedor,  em conformidade com o modelo anexo a este instrúmento convocato� rio,  Anexo V do
Edital.

9.1.3. Conter  a  indicaça&o  do  banco,  nú� mero  da  conta  e  age)ncia  do  licitante  vencedor,  para  fins  de
pagamento.

9.2. A  proposta  final  devera�  ser  docúmentada  nos  aútos  e  sera�  levada  em  consideraça&o  no  decorrer  da
execúça&o do contrato e aplicaça&o de eventúal sança&o aG  Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificaço& es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.

9.3.  Os preços devera&o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita� rio em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.4. Ocorrendo diverge)ncia entre os preços únita� rios e o preço global,  prevalecera&o os primeiros; no
caso de diverge)ncia entre os valores núme�ricos e os valores expressos por extenso, prevalecera&o estes
ú� ltimos.

9.4.1.  A  oferta  devera�  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem  conter
alternativas de preço oú de qúalqúer oútra condiça&o qúe indúza o júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena
de desclassificaça&o.

9.5.  A proposta devera�  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na&o sendo considerada aqúela qúe na& o
corresponda aG s especificaço& es ali contidas oú qúe estabeleça ví�ncúlo aG  proposta de oútro licitante.

10. DOS RECURSOS

10.1. O Pregoeiro declarara�  o vencedor e, depois de decorrida a  fase de regúlarizaça&o fiscal  e trabalhista de
microempresa oú empresa de peqúeno porte, se for o caso, concedera�  o prazo de no mí�nimo trinta minútos, para
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qúe qúalqúer licitante manifeste a intença&o de recorrer,  de forma motivada, isto e� ,  indicando contra qúal(is)
decisa& o(o& es) pretende recorrer e por qúais motivos, em campo pro� prio do sistema.

10.2. Havendo qúem se manifeste, cabera�  ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existe)ncia de motivaça& o da
intença&o de recorrer, para decidir se admite oú na&o o recúrso, fúndamentadamente.

10.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  na&o  adentrara�  no  me�rito  recúrsal,  mas  apenas  verificara�  as
condiço& es de admissibilidade do recúrso.

10.2.2. A  falta  de  manifestaça&o  motivada  do  licitante  qúanto  aG  intença&o  de  recorrer  importara�  a
decade)ncia desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recúrso,  o recorrente tera� ,  a  partir de enta&o,  o prazo de tre)s  dias para
apresentar as razo& es, pelo sistema eletro) nico,  ficando os demais licitantes,  desde logo, intimados para,
qúerendo,  apresentarem  contrarrazo& es  tambe�m  pelo  sistema  eletro) nico,  em  oútros  tre)s  dias,  qúe
começara&o  a  contar  do  te�rmino  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegúrada  vista  imediata  dos
elementos indispensa�veis aG  defesa de seús interesses.

10.3. O acolhimento do recúrso invalida ta&o somente os atos insúscetí�veis de aproveitamento. 

10.4. Os aútos do processo permanecera&o com vista franqúeada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessa&o pú� blica podera�  ser reaberta:

11.1.1. Nas hipo� teses de provimento de recúrso qúe leve aG  anúlaça&o de atos anteriores aG  realizaça&o da
sessa&o  pú� blica  precedente  oú  em  qúe  seja  anúlada  a  pro� pria  sessa&o  pú� blica,  sitúaça&o  em  qúe  sera& o
repetidos os atos anúlados e os qúe dele dependam.

11.1.2. Qúando hoúver erro na aceitaça&o do preço melhor classificado oú qúando o licitante declarado
vencedor na&o assinar o contrato, na&o retirar o instrúmento eqúivalente oú na&o comprovar a regúlarizaça& o
fiscal  e  trabalhista,  nos termos do art.  43,  §1º da LC nº 123/2006,  sera&o  adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.1.3. Todos os licitantes remanescentes devera&o ser convocados para acompanhar a sessa& o reaberta.

11.1.4. A convocaça&o se dara�  por meio do sistema eletro) nico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitato� rio.

11.1.5. A  convocaça&o  feita  por  e-mail  dar-se-a�  de  acordo  com  os  dados  contidos  no  SICAF,  sendo
responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais atúalizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitaça&o sera�  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso na&o haja
interposiça&o de recúrso, oú pela aútoridade competente, apo� s a regúlar decisa&o dos recúrsos apresentados.

12.2. Apo� s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a aútoridade competente homologara�
o procedimento licitato� rio. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Sera�  exigida a prestaça&o de garantia na presente contrataça&o, conforme regras constantes do Termo de
Refere)ncia (Anexo I deste Edital). 
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resúltado da licitaça&o,  tera�  o adjúdicata� rio o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da
data de súa convocaça&o, para assinar a Ata de Registro de Preços, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decair do direito aG  contrataça&o, sem prejúí�zo das sanço& es previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente aG  convocaça&o para comparecer perante o o� rga&o oú entidade para a assinatúra da Ata de
Registro de Preços, a Administraça&o podera�  encaminha� -la para assinatúra, mediante corresponde)ncia postal com
aviso de recebimento (AR) oú meio eletro) nico, para qúe seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data de seú recebimento. 

14.3. O  prazo  estabelecido  no  súbitem  anterior  para  assinatúra  da  Ata  de  Registro  de  Preços  podera�  ser
prorrogado úma ú� nica vez, por igúal perí�odo, qúando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dúrante o seú
transcúrso, e desde qúe devidamente aceito.

14.4. Sera&o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços qúanto necessa� rias para o registro de todos os itens
constantes  no  Termo  de  Refere)ncia,  com  a  indicaça&o  do  licitante  vencedor,  a  descriça&o  do(s)  item(ns),  as
respectivas qúantidades, preços registrados e demais condiço& es.

14.4.1 Sera�  inclúí�do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes qúe aceitarem cotar os bens
oú serviços com preços igúais aos do licitante vencedor na seqúe)ncia da classificaça&o do certame, exclúí�do
o percentúal referente aG  margem de prefere)ncia, qúando o objeto na&o atender aos reqúisitos previstos no
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Apo� s a homologaça&o da licitaça&o, em sendo realizada a contrataça&o, sera�  firmado Termo de Contrato oú
emitido instrúmento eqúivalente.

15.2. O adjúdicata� rio tera�  o prazo de  5 (cinco) dias  ú� teis, contados a partir da data de súa convocaça& o, para
assinar o Termo de Contrato oú aceitar instrúmento eqúivalente,  conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Aútorizaça&o), sob pena de decair do direito aG  contrataça&o, sem prejúí�zo das sanço& es previstas neste
Edital. 

15.2.1 Alternativamente aG  convocaça&o para comparecer perante o o� rga&o oú entidade para a assinatúra
do Termo de Contrato, a Administraça&o podera�  encaminha� -lo para assinatúra, mediante corresponde)ncia
postal com aviso de recebimento (AR) oú meio eletro) nico, para qúe seja assinado e devolvido no prazo de
5 (cinco) dias, a contar da data de seú recebimento. 

15.2.2 O prazo previsto no súbitem anterior podera�  ser prorrogado, por igúal perí�odo, por solicitaça& o
jústificada do adjúdicata� rio e aceita pela Administraça&o.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho oú do instrúmento eqúivalente, emitida aG  empresa adjúdicada, implica no
reconhecimento de qúe:

15.3.1 Referida Nota esta�  súbstitúindo o contrato, aplicando-se aG  relaça&o de nego� cios ali estabelecida as
disposiço& es da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2 A contratada se vincúla aG  súa proposta e aG s previso& es contidas no edital e seús anexos;

15.3.3 A contratada reconhece qúe as hipo� teses de rescisa&o sa&o aqúelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraça&o previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vige)ncia da contrataça&o e�  de 12 (doze) meses prorroga�vel conforme previsa&o no instrúmento
contratúal. 
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15.5. Previamente  aG  contrataça&o  a  Administraça&o  realizara�  consúlta  ao  SICAF  para  identificar  possí�vel
súspensa&o tempora� ria de participaça&o em licitaça&o, no a)mbito do o� rga&o oú entidade, proibiça&o de contratar com
o Poder Pú� blico,  bem como ocorre)ncias impeditivas indiretas,  observado o disposto no art.  29, da Instrúça& o
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de júlho de 2002,
consúlta pre�via ao CADIN.

15.5.1 Nos casos em qúe hoúver necessidade de assinatúra do instrúmento de contrato, e o fornecedor
na&o estiver inscrito no SICAF, este devera�  proceder ao seú cadastramento, sem o) nús, antes da contrataça&o.

15.5.2 Na  hipo� tese  de  irregúlaridade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  devera�  regúlarizar  a  súa
sitúaça&o perante o cadastro no prazo de ate�  05 (cinco) dias ú� teis, sob pena de aplicaça&o das penalidades
previstas no edital e anexos.

15.6. Se o adjúdicata� rio, no ato da assinatúra do Termo de Contrato, na&o comprovar qúe mante�m as mesmas
condiço& es de habilitaça&o,  oú qúando, injústificadamente, recúsar-se aG  assinatúra, podera�  ser convocado oútro
licitante, desde qúe respeitada a ordem de classificaça&o, para, apo� s a verificaça&o da aceitabilidade da proposta,
negociaça&o  e  comprovados  os  reqúisitos  de  habilitaça&o,  celebrar  a  contrataça&o,  sem  prejúí�zo  das  sanço& es
previstas neste Edital e das demais cominaço& es legais.

16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajústamento em sentido geral do valor contratúal sa&o as estabelecidas no Termo
de Refere)ncia, anexo a este Edital.

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os crite�rios de aceitaça&o do objeto e de fiscalizaça&o esta&o previstos no Termo de Refere)ncia.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigaço& es da Contratante e da Contratada sa&o as estabelecidas no Termo de Refere)ncia.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento sa&o as estabelecidas no Termo de Refere)ncia, anexo a este Edital.

20.  DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

20.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depo� sito
Vincúlada –  bloqúeada  para movimentaça&o  a  qúe se  refere  o  Anexo XII  da  IN  SEGES/MP n.  5/2017 sa& o  as
estabelecidas no item 19 do Termo de Refere)ncia, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infraça&o administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjúdicata� rio qúe: 

21.1.1. Na&o  assinar  o  termo  de  contrato  oú  aceitar/retirar  o  instrúmento  eqúivalente,  qúando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Na&o assinar a ata de registro de preços, qúando cabí�vel;

21.1.3. Apresentar docúmentaça&o falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os docúmentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execúça&o do objeto;
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21.1.6. Na&o mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraúde fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inido) neo;

21.2. Considera-se  comportamento  inido) neo,  entre  oútros,  a  declaraça&o  falsa  qúanto  aG s  condiço& es  de
participaça&o, qúanto ao enqúadramento como ME/EPP oú o conlúio entre os licitantes, em qúalqúer momento da
licitaça&o, mesmo apo� s o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjúdicata� rio qúe cometer qúalqúer das infraço& es discriminadas nos súbitens anteriores ficara�
sújeito, sem prejúí�zo da responsabilidade civil e criminal, aG s segúintes sanço& es:

21.3.1. Adverte)ncia  por  faltas  leves,  assim entendidas como aqúelas  qúe na&o  acarretarem prejúí�zos
significativos ao objeto da contrataça&o;

21.3.2. Múlta de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejúdicado(s) pela condúta
do licitante;

21.3.3. Súspensa&o  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  o� rga&o,  entidade  oú  únidade
administrativa pela qúal a Administraça&o Pú� blica opera e atúa concretamente, pelo prazo de ate�  dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Unia&o e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
ate�  cinco anos;

21.3.5. Declaraça&o de inidoneidade para licitar oú contratar com a Administraça&o Pú� blica,  enqúanto
perdúrarem os motivos determinantes da púniça&o oú ate�  qúe seja promovida a reabilitaça& o perante a
pro� pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade, qúe sera�  concedida sempre qúe a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejúí�zos caúsados;

21.4. A penalidade de múlta pode ser aplicada cúmúlativamente com as demais sanço& es.

21.5. Se, dúrante o processo de aplicaça&o de penalidade, se hoúver indí�cios de pra� tica de infraça&o administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo aG  administraça&o pú� blica nacional oú
estrangeira, co� pias do processo administrativo necessa� rias aG  apúraça&o da responsabilidade da empresa devera& o
ser remetidas aG  aútoridade competente, com despacho fúndamentado, para cie)ncia e decisa&o sobre a eventúal
instaúraça&o de investigaça&o preliminar oú Processo Administrativo de Responsabilizaça&o – PAR.

21.6. A  apúraça&o  e  o  júlgamento das  demais  infraço& es  administrativas  na&o  consideradas como ato lesivo  aG
Administraça&o Pú� blica nacional oú estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, segúira& o
seú rito normal na únidade administrativa.

21.7. O processamento do PAR na&o interfere no segúimento regúlar dos processos administrativos especí�ficos
para apúraça&o da ocorre)ncia de danos e prejúí�zos aG  Administraça&o Pú� blica Federal resúltantes de ato lesivo
cometido por pessoa júrí�dica, com oú sem a participaça&o de agente pú� blico. 

21.8. Caso o valor da múlta na&o seja súficiente para cobrir os prejúí�zos caúsados pela condúta do licitante, a
Unia& o oú Entidade podera�  cobrar o valor remanescente júdicialmente, conforme artigo 419 do Co� digo Civil.

21.9. A  aplicaça&o  de  qúalqúer  das  penalidades  previstas  realizar-se-a�  em  processo  administrativo  qúe
assegúrara�  o contradito� rio e a ampla defesa ao licitante/adjúdicata� rio, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e súbsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.10. A aútoridade competente, na aplicaça&o das sanço& es, levara�  em consideraça&o a gravidade da condúta do
infrator,  o cara� ter edúcativo da pena,  bem como o dano caúsado aG  Administraça&o,  observado o princí�pio da
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proporcionalidade.

21.11. As penalidades sera&o obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.12. As sanço& es por atos praticados no decorrer da contrataça&o esta&o previstas no Termo de Refere)ncia.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Apo� s o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podera&o redúzir seús preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

22.2. A  apresentaça&o  de  novas propostas  na  forma  deste  item na&o  prejúdicara�  o  resúltado do  certame em
relaça& o ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo úm oú mais licitantes qúe aceitem cotar súas propostas em valor igúal ao do licitante vencedor,
estes sera&o classificados segúndo a ordem da ú� ltima proposta individúal apresentada dúrante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificaça&o dos licitantes registrados devera�  ser respeitada nas contrataço& es e somente
sera�  útilizada acaso o melhor colocado no certame na&o assine a ata oú tenha seú registro cancelado nas hipo� teses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Ate�  02 (dois) dias ú� teis antes da data designada para a abertúra da sessa&o pú� blica, qúalqúer pessoa podera�
impúgnar este Edital.

23.2. A impúgnaça&o podera�  ser realizada por forma eletro) nica, pelo e-mail compras@vitoria.ifpe.edú.br, oú por
petiça&o  dirigida  oú  protocolada  no  endereço  Propriedade  Terra  Preta,  S/N  –  Zona  Rúral,  Vito� ria  de  Santo
Anta& o/PE – CEP: 55.602-970.

23.3. Cabera�  ao Pregoeiro decidir sobre a impúgnaça&o no prazo de ate�  vinte e qúatro horas.

23.4. Acolhida a impúgnaça&o, sera�  definida e públicada nova data para a realizaça&o do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitato� rio devera&o ser enviados ao Pregoeiro, ate�
03  (tre)s)  dias  ú� teis  anteriores  aG  data  designada  para  abertúra  da  sessa&o  pú� blica,  exclúsivamente  por  meio
eletro) nico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. As impúgnaço& es e pedidos de esclarecimentos na&o súspendem os prazos previstos no certame.

23.7. As impúgnaço& es e pedidos de esclarecimento devera&o ser apresentados no hora� rio das 07:00 aG s 17:00
horas.

23.7.1. Apo� s  o  hora� rio,  acima mencionado,  as  impúgnaço& es  e  pedidos  de  esclarecimento na&o  sera& o
aceitos.

23.8. As respostas aG s impúgnaço& es e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro sera&o entranhados nos aútos
do processo licitato� rio e estara&o disponí�veis para consúlta por qúalqúer interessado.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessa&o pú� blica do Prega&o divúlgar-se-a�  Ata no sistema eletro) nico.

24.2. Na&o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça a realizaça& o do certame
na data marcada, a sessa&o sera�  aútomaticamente transferida para o primeiro dia ú� til súbseqúente, no mesmo
hora� rio anteriormente estabelecido, desde qúe na&o haja comúnicaça&o em contra� rio, pelo Pregoeiro.  

22 de 23



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

Coordenação de Compras e Licitações
Propriedade Terra Preta, S/N – Zona Rural, Vitória de Santo Antão/PE – CEP: 55.602-970

(81) 3114-1911 – compras@vitoria.ifpe.edu.br

24.3. Todas as refere)ncias de tempo no Edital,  no aviso e dúrante a sessa&o pú� blica observara& o o hora� rio de
Brasí�lia – DF.

24.4. O  licitante  sera�  responsa�vel  por  todas  as  transaço& es  qúe  forem  efetúadas  em  seú  nome  no  sistema
eletro) nico, assúmindo como firmes e verdadeiras súas propostas e lances.

24.5. Incúmbira�  ao licitante acompanhar as operaço& es no sistema eletro) nico dúrante a sessa&o pú� blica do Prega& o,
ficando  responsa�vel  pelo  o) nús  decorrente  da  perda  de  nego� cios,  diante  da  inobserva)ncia  de  qúaisqúer
mensagens emitidas pelo sistema oú de súa desconexa&o.

24.6. No júlgamento das propostas e da habilitaça&o, o Pregoeiro podera�  sanar erros oú falhas qúe na&o alterem a
súbsta)ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí�dica, mediante despacho fúndamentado, registrado
em ata e acessí�vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica� cia para fins de habilitaça&o e classificaça& o.

24.7. A homologaça&o do resúltado desta licitaça&o na&o implicara�  direito aG  contrataça&o.

24.8. As normas disciplinadoras da licitaça&o sera&o sempre interpretadas em favor da ampliaça&o da dispúta entre
os interessados, desde qúe na&o comprometam o interesse da Administraça&o, o princí�pio da isonomia, a finalidade
e a segúrança da contrataça&o. 

24.9. Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça&o e apresentaça&o de súas propostas e a Administraça& o
na& o sera� , em nenhúm caso, responsa�vel por esses cústos, independentemente da condúça&o oú do resúltado do
processo licitato� rio.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a�  o dia do iní�cio e inclúir-se-a�
o do vencimento. So�  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraça&o.

24.11. O desatendimento de exige)ncias formais na&o essenciais na&o importara�  o afastamento do licitante, desde
qúe seja possí�vel o aproveitamento do ato, observados os princí�pios da isonomia e do interesse pú� blico.

24.12. Em caso de diverge)ncia entre disposiço& es deste Edital e de seús anexos oú demais peças qúe compo& em o
processo, prevalecera�  as deste Edital.

24.13. O  Edital  esta�  disponibilizado,  na  í�ntegra,  no  endereço  eletro) nico
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, e  tambe�m podera�  ser lido e/oú obtido no endereço Propriedade
Terra Preta, S/N – Zona Rúral, Vito� ria de Santo Anta&o/PE – CEP: 55.602-970, nos dias ú� teis, no hora� rio das 8:00
horas aG s  11:00 horas e das 13:00 aG s 17:00 horas,  mesmo endereço e perí�odo no qúal os aútos do processo
administrativo permanecera&o com vista franqúeada aos interessados.

24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos:

24.14.1. ANEXO I – Termo de Refere)ncia;

24.14.2. ANEXO II – Minúta de Ata de Registro de Preços.

24.14.3. ANEXO III – Minúta de Termo de Contrato;

24.14.4. ANEXO IV – Termo de Conciliaça&o Júdicial firmado entre o Ministe�rio  Pú� blico do Trabalho e a
Unia&o;

24.14.5. ANEXO V – Modelo de Planilha de Cústos e Formaça&o de Preços;

24.14.6. ANEXO  VI  –  Modelo  de  aútorizaça&o  para  a  útilizaça&o  da  garantia  e  de  pagamento  direto
(conforme estabelecido na alí�nea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017);

24.14.7. ANEXO VII – Modelo de Termo de Vistoria;
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24.14.8. ANEXO VIII – Minúta do Termo de Cooperaça&o Te�cnica com Institúiça&o Financeira;

24.14.9. ANEXO  IX  –  Modelo  de  declaraça&o  de  contratos  firmados  com  a  iniciativa  privada  e  a
Administraça&o Pú� blica;

24.14.10.ANEXO X – Declaraça&o de Existe)ncia oú Compromisso de Manter Escrito� rio em Recife – PE;

24.14.11. ANEXO XI – Qúadro Exemplificativo de Atividade de Limpeza e Conservaça&o;

24.14.12. ANEXO XII – Modelo de Proposta de Preço

Vito� ria de Santo Anta&o/PE, 27 de setembro de 2019.

_____________________________________________________
Isabelle Cristine Mendes da Silva

Diretora de Administraça& o e Planejamento
SIAPE 1580910

____________________________________________
Eveline Viana da Silva da Fonseca

SIAPE: 2092520 SAN

____________________________________________
Alexandre César Figueiroa Câmera

SIAPE: 384933 CIS

____________________________________________
Michael Lucena de Souza

SIAPE: 1804716 DAP

____________________________________________
Deyse Gomes Miranda dos Santos

SIAPE: 1213850 CGAE
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